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P.a Camera da V." de Apiahy 

Sendome prez.tes as dezordens q' esse Povo está sofren-
do, cauzadas por João Yieyra de S á . . . contentandose das 
com q. vexou esta Villa 110 tempo do seu Juizado, mas ainda 
agora, aconselhando a hum dos actuaes Juizes, pela obri-
gação do meo Posto, p.a q' esse Povo viva eyi socego, e 
paz pacifica: Ordeno a Vm.™ q' logo q', receberem esta 
chamem a sua presença o sobred.0 João Vieira de Sá, e lhe 
intimem da m.a parte, q' dentro de 48 horas despeje essa 
Villa, e seo termo; asinando na Camera Termo de assim o 
executar, e não voltar a ella nem aos seos Suburbios, pena 
de ser degradado p." fora desta Capitania,ve p.a o lugar, cj' 
eu achar mais conveniente de q. Vm.oes me mandarão sem 
perda de tempo copia do d.° Termo e acerteza de estar exe-
cutada a m.a Ordem, registando esta nos livros desta Came-
ra, p.a ei' a todo o tempo conste. Deos g.e a \ m.ces S. Paulo 
a 22 de Mayo de 1781 / / Martim Lopes Lobo de Sandanha / / 

P.a Aleyxo da Fonceca Maciel Director 
da Aldeya de Baruery. 

Em conseq." da carta de Vm.ce de 20 do corr.te mez, 
em q' me partecipa a disgraçada morte q' se fez em o índio 
Custodio na Freg.a de Araçariguama e q. se suspeita serem 
os agressores os índios Diogo Paes, e seu Primo Valerio 
Paes sou a dizer lhe, q' emcj.t0 pela Devaça não. se culpa-
rem, não será justo prendellos, porq' talvez a dezordenada 
conduta destes índios e da sua geração dem ocazião a cul-
pallos á voz do Povo, estando inocentes nesta parte; cazo 
de o não estarem com o q. se souber da Devaça, a sua mes-
ma culpa os hade entregar por mais q' intentem ocultarse. 

Prezo q. seja o índio Simão, mo remeterá seguro, p.a 

ser castigado pela facada, q' deo 110 braço do outro; e logo 
q' o índio, q. deo a outra, apareça mo remeterá também. 
Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 22 de Mayo de 1781 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." Inácio Alz' Pimenta Juiz Ordr.° da 

V.a de Mogy merim. 

Recebi a carta de Vm.™ de 9 do corr.te mez, com as 
duas incluzas, q' na sua me acuza, e do seo contexto estou 
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siente, como Vm.ce o deve estar, de q' faz m.t0 bem no q. 
obrou a este resp.'"; e sempre q. Vm.cp tiver ocazião de fazer 
outro tanto, fará Serviço a S. Mag.e. 

Faz seme precizo hum traslado autentico^ da Devaça, 
em q. hasio culpado o P.e Ivo Joze Gordiano no concubinato 
de Ana Maria, e de como elle concorreo p.a mandar matar 
por hum filho desta hum Mulato no Reg.° de S. Matheos 
ou Rio Par-Jo, como Vm.''e já me partecipou: e tirado q' seja 
o d.° traslado em publica forma, remetermo seguro o q. 
m.t0 recomendo a Vm.ue q. D.s g.de S. Paulo a 25 de Mayo 
de 1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." Francisco Ar.n Barreto Sarg.to mor de 
Aux.es e Com.* da V.a de S.tos 

Tres cartas tenho recebido de Vm.ce todas do corr.te 

mez: na de 11 me remete Vm.ce a carta q. lhe escreveo Jozé 
Anastacio de Olivr." e Vm.co me afirma o justo impedim.to, 
q' o deteve p.a vir p." esta Junta, onde faz falta; pelo q' es-
timarei cesse aquelle p.a acudir a necessid.e q' o d.° Tribunal 
tem delle. 

Na de 19 me segura Vm.ce ter entregado o Sarg.t0 Pe-
dro Jozé de Brito, o Preto Criollo, q' vay prezo á Ordem do 
Sr. Vice Rey do Estado, aq.m Vm.ce aviza pelo Cap.m da 
Curveta dos Azeites Vicente Joaq.m de Macedo; e deste 
estar entregue do d.° Criollo o q' Eu estimo; como também 
q' na madrugada do d.° dia fosse p.a a Bertioga o Cap.m 

Joaq.m X.1'1' de Moraes Sarm.tu a embarcar na d.a Curveta, 
e os viveiros dos passaros, e Anta, q. sinto, chegasse esfol-
lada, pelo pouco modo com q. a meterão na rede. 

Na de 21 me segura Vm.ce q' na noite anteced.e se fez 
o embarq. dos referidos acima, o q. estimo; e mais q. tudo 
estimarei q. sahissem logo, e lhes não sucedesse o mesmo, q. á pr.a 

Curveta, ambas dezejo, tenhão felicid.e na viagem ; e q. Vm. i e 

me remeta as relaçoens dos viveiros, e passaros, q. levavão. q' 
por esquecim.'0 não vierão na carta de Vm.ce q. as acuza. 

Fico certo do obito do Ten.te da Artelhr.a Jeronimo da 
Costa Tavares, Deos o tenha no Ceo. 

Estimo, Vm.ce fosse entregue das 17 foices, 5 machados, 
e húa enxada, q' não servirão no trabalho do caminho do 
Cubatão, p.n se recolherem ao Armazém de onde se tirarão. 
Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 25 de Mayo de 1781 / / Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha / / 


